
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS 
Casa Vereador Heronides Borrego 

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPOEIRAS PERNAMBUCO. 

No vigésimo quarto (24) dia, do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte seis 

(2026), às dezenove (19:00) horas, reuniram-se ordinariamente os 

Vereadores(as): Érico Barbosa Calado, Geraldo Soares de Barros, João 

Gomes da Silva Santos, José Ivanildo da Silva, José Moisés de Barros, Maria 

Lúcia Lino de Araújo, José Edgar Rodrigues de Lima e Maurí Santana de 

Oliveira, estando ausentes os vereadores Antônio Ferreira de Melo, Maria 

Verônica Araújo dos Santo e José Ivanildo Pereira da Costa. Ademais, a 

sessão esteve sob a Presidência do Vereador José Moisés de Barros, 

secretariado pelos Vereadores Geraldo Soares de Barros (Vice Presidente) e 

Érico Barbosa Calado (Primeiro Secretário). Havendo quórum e invocando a 

proteção divina, o Presidente declarou aberta a Sessão. A seguir, foi autorizada 

a leitura das matérias em pauta no Expediente desta Sessão onde foram lidas 

as seguintes matérias: solicitação da aprovação da moção de pesar pelo 

falecimento de José Carlos Fernandes através do requerimento de nº 10 de 

autoria do vereador José Edgar Rodrigues de Lima; solicitação da aprovação 

da moção de aplauso pela aprovação de José Adalberto Tenório Cavalcante no 

curso de Medicina na Universidade de Pernambuco através do requerimento 

de nº 11 de autoria do vereador Érico Barbosa Calado; solicitação da 

aprovação da moção de pesar pelo falecimento de Maria Ferreira de Melo 

(Maria de Minel) através do requerimento de nº 12 de autoria do vereador Érico 

Barbosa Calado; solicitação da aprovação da moção de pesar pelo falecimento 

de Joselmo Lima da Silva através do requerimento de nº 13 de autoria do 

vereador Érico Barbosa Calado; solicitação da aprovação da moção de pesar 

pelo falecimento de João Rosalino Silva através do requerimento de nº 14 de 

autoria do vereador Érico Barbosa Calado; O Senhor Vereador Érico Barbosa 

Calado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicitou da secretaria 

responsável, através do requerimento de número 15, a construção de uma 

passagem molhada no sítio Barra do Nico, assim como no requerimento de nº 

16 o senhor Vereador solicitou também da secretaria competente a reforma da 
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passagem molhada no sítio Cascavel. Para mais, os vereadores utilizaram da 

palavra para fazerem as justificativas dos seus requerimentos de forma oral. 

Não havendo mais matérias no expediente, o presidente passou para a ordem 

do dia, colocando em discussão e votação única as moções de pesares 01, 02, 

03, 04, 05 e 06/2026 onde houve a aprovação unanime de todas elas. Além 

disso, o presidente colocou em discussão e votação o requerimento de nº 07 

de autoria do Vereador Érico Barbosa Calado onde solicitava a limpeza e a 

revisão dos poços artesianos em nosso município, cabe destacar que este 

requerimento foi aprovado por todos os vereadores. Ademais, foi posto em 

discussão e votação os requerimentos 08 e 09 também de autoria do vereador 

Érico Barbosa Calado que requeria da secretaria competente a limpeza da 

barragem no sítio Serra do Gurjão localizada na propriedade do Senhor João 

de Né (da comunidade) e a limpeza da barragem no sítio Barra do Nico, 

localizada na propriedade do Senhor Arlindo Cabrinha respectivamente, 

enaltece-se que ambos foram aprovados por unanimidade. Por fim, o 

presidente deu prosseguimento às explicações pessoais, onde se escreveu os 

vereadores José Edgar Rodrigues de Lima, Érico Barbosa Calado e Geraldo 

Soares de Barros. Por fim, o presidente suspendeu a sessão para que esta ata 

fosse redigida e assim colocada em discussão, bem como em votação. Logo, 

aprovada a ata, o presidente declarou encerrada a terceira sessão ordinária do 

primeiro período legislativo desta casa. Eu, Érico Barbosa Calado, 1º 

secretário, lavrei a presente ata, que, lida, discutida e aprovada, vai por mim 

assinada ; , bem como pelos 

demais Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Capoeiras. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2026. 

Presidente: 

Vice-Presidente: Geraldo Swan Libano) 

1.º - Secretário: Guo Barba Cold, 
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Pauta da Terceira Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo da 

Câmara Municipal De Capoeiras, Realizada no Dia 24 de fevereiro de 2026. 

Capoeiras, 24 de fevereiro de 2026. 

Matérias no expediente: 

Matérias a serem apreciadas: 

a) 

b) 

d) 

O Vereador José Edgar Rodrigues de Lima, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, vem, 
respeitosamente através do requerimento de número 10 de 2026, 
solicitar a aprovação da MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento de José 
Carlos Fernandes. O senhor Vereador utilizará da palavra para justificar 
seu requerimento de forma oral; 

O Vereador Érico Barbosa Calado, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, vem, 
respeitosamente através do requerimento de número 11 de 2026, 
solicitar a aprovação da MOÇÃO DE APLAUSO pela aprovação de 
José Adalberto Tenório Cavalcante no curso de Medicina na 

Universidade de Pernambuco. O senhor Vereador Érico Barbosa Calado 

solicita também através do requerimento de número 12 de 2026 a 
aprovação da MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento de Maria Ferreira 

de Melo (Maria de Minel), bem como solicita a aprovação da MOÇÃO 
DE PESAR nos requerimentos 13 e 14 de 2026 pelo falecimento de 
Joselmo Lima da Silva e João Rosalino Silva. 
No requerimento de número 15 o Senhor Vereador Érico Barbosa 

Calado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ouvido o 

Plenário desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente solicitar da 
secretaria competente, a construção de uma passagem molhada no sítio 

Barra do Nico. 
O Senhor Vereador Érico Barbosa Calado, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, vem, 
respeitosamente através do requerimento de número 16 solicitar da 
secretaria competente a reforma da passagem molhada no sítio 
Cascavel. O senhor Vereador utilizará da palavra para justificar seus 
requerimentos de forma oral. 
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secretaria competente, a limpeza e revisão dos poços artesianos do 

nosso município. Quem aprova aperte SIM, quem reprova aperte 

NÃO: 

- Coloco em discussão e votação o requerimento de número 

08/2026 do Vereador Érico Barbosa Calado que solicita a limpeza 

da barragem no sítio Serra do Gurjão localizada na propriedade do 

Senhor João de Né (da comunidade). Quem aprova aperte SIM, 

quem reprova aperte NÃO; 

- Coloco em discussão e votação o requerimento de número 

09/2026 do Vereador Érico Barbosa Calado que solicita a limpeza 

da barragem no sítio Barra do Nico, localizada na propriedade do 

Senhor Arlindo Cabrinha. Quem aprova aperte SIM, quem reprova 

aperte NÃO. 

- Faculto a palavra aos oradores inscritos nesta hora da ordem do 

dia... Com a palavra, o vereador... 

Não havendo mais matérias a serem discutidas neste momento, 

passo para as explicações pessoais. 

Explicação Pessoal 

f) Autorizo a palavra para a explicação pessoal; 

g) Não havendo mais oradores inscritos e nem matérias a serem 

tratadas neste momento, declaro encerrada a presente sessão. 

Espero contar com a presença de todos os senhores e senhoras 

na próxima reunião. 
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Terceira Sessão Ordinário do Primeiro Período Legislativo da 

Câmara Municipal De Capoeiras, Realizada no Dia 24 de 

fevereiro de 2026. 

a) Autorizo o Primeiro Secretário a fazer a Chamada dos Senhores 

e Senhoras Vereadores e Vereadoras; 

b) Havendo Quórum legal e invocando a proteção divina, declaro 

aberta a Sessão. Que Deus nos abençoe e nos inspire durante 

essa sessão. 

Passo para o Expediente 

c) Autorizo a leitura das matérias em pauta no Expediente desta 

Sessão, > 

d) Faculto a palavra aos oradores inscritos nesta hora do 

expediente desta sessão; 

e) Não havendo mais matérias a serem tratadas e nem oradores 

inscritos neste momento, encerro o expediente e passo para a 

ordem do dia. 

Ordem do Dia 

- Coloco em discussão e votação as moções de pesares de número 

01, 02, 03, 04, 05 e 06/2026. Quem aprova aperte SIM, quem 

reprova aperte NÃO; 

- Coloco em discussão e votação o requerimento de número 

07/2026 do Vereador Érico Barbosa Calado que solicita da 
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Requerimento Nº 008/2026 

Senhor Presidente: 

Caros Colegas: 

O Vereador que a este sob escreve, atendendo o que 
determina a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno e demais Leis 
que nos regi, venho requerer da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa, que visa solicitar do Gestor Municipal junto à Secretaria 
competente, no sentido de que seja feita a limpeza da barragem no 

Sítio Serra do Gurjão, localizada na propriedade do senhor João de 

Né (da comunidade). 

e arboR Calado 

=. IE 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos o nosso Requerimento oralmente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Capoeiras em, 10 de 
Fevereiro de 2026. 
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Casa Vereador Heronides Borrego 

Requerimento Nº 009/2026 

Senhor Presidente: 

Caros Colegas: 

O Vereador que a este sob escreve, atendendo o que 

determina a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno e demais Leis 
que nos regi, venho requerer da Mesa Diretora desta Casa 

Legislativa, que visa solicitar do Gestor Municipal junto à Secretaria 
competente, no sentido de que seja feita a limpeza da barragem no 
Sítio Serra do Gurjão, localizada na propriedade do senhor João de 
Né (da comunidade). 

Érico Barbosa Calado 
rd Vereador ” 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos o nosso Requerimento oralmente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Capoeiras em, 10 de 
Fevereiro de 2026. 
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Pen «os 

Moção de pesar Nº 02 

À 

Família do Sr. Enoque Araújo Inocêncio 

Assunto: Moção de Pesar 

Prezados Familiares, 

A Câmara Municipal de Capoeiras, por meio de seu Presidente e demais Vereadores, 

vem, respeitosamente, manifestar os mais profundos sentimentos de pesar pelo 

falecimento do Sr. Enoque Araújo Inocêncio. Em Sessão realizada nesta Casa 

Legislativa, foi aprovada uma Moção de Pesar, como forma de reconhecimento à 

trajetória de vida, aos valores e às contribuições deixadas à família e à comunidade 

capoeirense. Neste momento de dor, nos solidarizamos com todos os familiares e 

amigos, rogando a Deus que conceda conforto e força para enfrentar esta irreparável 

perda. Que as lembranças e o legado deixado sirvam de consolo e inspiração. Recebam 

o abraço fraterno e a solidariedade de todos os membros do Poder Legislativo 

Municipal. 

Com respeito e consideração, 

Câmara Municipal de Capoeiras. 

Érico Barbosa Calado — Vereador 

ó 

Geraldo Soares de Barros — Vercador 
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José Moisés de Barros — Vereador 

em 
João Gomes da Silva Santos — Vereador 

A tn La LL 
José Ivanildo da Silva — Vereador 

José Ivanildo Béreira da Costa — Vereador 

Maria Lúcia Lino de Araújo — Vereadora 

“a — 
Maria Verônica Avião dos Santos — Vercadora 

a a al ca 

José “dgar Rodrigues de Lima — Vereadoé 

Maurí Santana de Oliveira — Vereador 
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Moção de pesar Nº 06 

À 

Família do Sr. Luiz Carlos Pereira da Costa 

Assunto: Moção de Pesar : 

Prezados Familiares, 

A Câmara Municipal de Capoeiras, por meio de seu Presidente e demais Vereadores, 

vem, respeitosamente, manifestar os mais profundos sentimentos de pesar pelo 

falecimento do Sr. Luiz Carlos Pereira da Costa. Em Sessão realizada nesta Casa 

Legislativa, foi aprovada uma Moção de Pesar, como forma de reconhecimento à 

trajetória de vida, aos valores e às contribuições deixadas à família e à comunidade 

capoeirense. Neste momento de dor, nos solidarizamos com todos os familiares e 

amigos, rogando a Deus que conceda conforto e força para enfrentar esta irreparável 

perda. Que as lembranças e o legado deixado sirvam de consolo e inspiração. Recebam 

o abraço fraterno e a solidariedade de todos os membros do Poder Legislativo 

Municipal. 

Com respeito e consideração, 

Câmara Municipal de Capoeiras. 

Érico Barbosa Calado — Vereador 

x Pecado Setores dora 
Geraldo Soares de Barros — Vereador 
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José Moisés de Barros — Vereador 

E AE == di 

João Gomes da Silva Santos — Vereador 

José Ivanildo da Silva — Vereador 

José Ivanildo Pereira da Costa — Vereador 

Maria Lúcia Lino de Araújo — Vereadora 

Maria Verônica Araújo dos Santos — Vereadora 

José pe efe Rodriga gues de áma Vereador 

st SD: 

Mauri Santana de Oliveira — Vereador 
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Moção de pesar Nº 07 

À 

Família do Sr. José Carlos Fernandes 

Assunto: Moção de Pesar 

Prezados Familiares, 

A Câmara Municipal de Capoeiras, por meio de seu Presidente e demais Vereadores, 

vem, respeitosamente, manifestar os mais profundos sentimentos de pesar pelo 

falecimento do Sr. José Carlos Fernandes. Em sessão realizada nesta Casa Legislativa, 

foi aprovada uma Moção de Pesar, como forma de reconhecimento à trajetória de vida, 

aos valores e às contribuições deixadas à família e à comunidade capoeirense. Neste 

momento de dor, nos solidarizamos com todos os familiares e amigos, rogando a Deus 

que conceda conforto e força para enfrentar esta irreparável perda. Que as lembranças e 

o legado deixado sirvam de consolo e inspiração. Recebam o abraço frateno e a 

solidariedade de todos os membros do Poder Legislativo Municipal. 

Com respeito e consideração, 

Câmara Municipal de Capoeiras. 

elo — Presidente 

Érico Barbosa Calado — Vereador 

B : 

Geraldo Soares de Barros — Vereador 
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José Moisés de Barros — Vereador 

LET 
+ 

João Gomes da Silva Santos — Vereador 

José Ivanildo da Silva — Vereador 

O dis 
José Ivanildo Pereira da Costa — Vereador 

Maria Lúcia Lino de Araújo — Vereadora 

dr 
-, 

Maria Verônica Araújo dos Santos — Vereadora 

Moro A 
/ José Edgal Rodrigues de Lima — Vereador 

& o Ma" ( 

Mauri Santana de Oliveira — Vereador 
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Moção de pesar Nº 08 

À 

Família da Sr”. Maria Ferreira de Melo 

Assunto: Moção de Pesar 

Prezados Familiares, 

A Câmara Municipal de Capoeiras, por meio de seu Presidente e demais Vercadores, 

vem, respeitosamente, manifestar os mais profundos sentimentos de pesar pelo 

falecimento da Sr”. Maria Ferreira de Melo. Em sessão realizada nesta Casa Legislativa, 

foi aprovada uma Moção de Pesar, como forma de reconhecimento à trajetória de vida, 

aos valores e às contribuições deixadas à família e à comunidade capoeirense. Neste 

momento de dor, nos solidarizamos com todos os familiares e amigos, rogando a Deus 

que conceda conforto e força para enfrentar esta irreparável perda. Que as lembranças e 

o legado deixado sirvam de consolo e inspiração. Recebam o abraço frateno e a 

solidariedade de todos os membros do Poder Legislativo Municipal. 

Com respeito e consideração, 

Câmara Municipal de Capoeiras. 

& 

Geraldo Soares de Barros — Vereador 
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José Moisés de Barros — Vereador 

>< 
[Lá 

João Gomes da Silva Santos — Vereador 

(ET 
José Ivanildo da Silva — Vereador 

Maria Lúcia Lino de Araújo — Vereadora 

Maria Verônica Araújo dos Santos — Vereadora 

José Edgar Rodrigues de Lima — Vereador 

ay (TA 
Mauri Santana de Oliveira — Vereador 
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Casa Vereador Heronides Borrego 

Moção de pesar Nº 10 

À 

Família do Sr. João Rosalino da Silva 

Assunto: Moção de Pesar 

Prezados Familiares, 

A Câmara Municipal de Capoeiras, por meio de seu Presidente e demais Vereadores, 

vem, respeitosamente, manifestar os mais profundos sentimentos de pesar pelo 

falecimento do Sr. João Rosalino da Silva. Em sessão realizada nesta Casa Legislativa, 

foi aprovada uma Moção de Pesar, como forma de reconhecimento à trajetória de vida, 

aos valores e às contribuições deixadas à família c à comunidade capoeirense. Neste 

momento de dor, nos solidarizamos com todos os familiares e amigos, rogando a Deus 

que conceda conforto e força para enfrentar esta irreparável perda. Que as lembranças e 

o legado deixado sirvam de consolo e inspiração. Recebam o abraço fraterno e a 

solidariedade de todos os membros do Poder Legislativo Municipal. 

Com respeito e consideração, 

Câmara Municipal de Capoeiras. 

NANA 

Antônio Ferreira de Melo — Presidente 

Érico Barbosa Calado — Vereador 

Geraldo Soares de Barros — Vereador 
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Casa Vereador Heronides Borrego 

Moção de pesar Nº 09 

IN 

Família do Sr. Joselmo da Silva 

Assunto: Moção de Pesar 

Prezados Familiares, 

A Câmara Municipal de Capoeiras, por meio de seu Presidente e demais Vereadores, 

vem, respeitosamente, manifestar os mais profundos sentimentos de pesar pelo 

falecimento do Sr. Joselmo da Silva. Em sessão realizada nesta Casa Legislativa, foi 

aprovada uma Moção de Pesar, como forma de reconhecimento à trajetória de vida, aos 

valores e às contribuições deixadas à família e à comunidade capoeirense. Neste 

momento de dor, nos solidarizamos com todos os familiares e amigos, rogando a Deus 

que conceda conforto e força para enfrentar esta irreparável perda. Que as lembranças e 

o legado deixado sirvam de consolo e inspiração. Recebam o abraço fraterno e a 

solidariedade de todos os membros do Poder Legislativo Municipal. 

Com respeito e consideração, 

Câmara Municipal de Capoeiras. 
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Antônio Ferreira de Melo — Presidente 

Érico Barbosa Calado — Vereador 

Geraldo Soares de Barros — Vereador 
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